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De: "Jose Roberto Reis" <Roberto@sesu.mec.gov.br> 
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Assunto: Esclarecimento sobre Licenciatura e Bacharelado 
 
 
> A propósito do contido no e-mail datado de 04/04/01, do Sindicato dos 
> Tecnólogos-SP, esclarecemos: 
> 
> BACHARELADO: Curso superior de graduação que confere ao diplomado, 
habilidades e competências num determinado campo do saber. 
> 
> LICENCIATURA: 
> 
> Curso superior de graduação destinado à formação de docentes, que integra, 
> através dos seus componentes curriculares, os conteúdos de uma determinada 
> área com as respectivas didáticas e metodologias. Os cursos de 
licenciatura capacitam o docente para o exercício do magistério; 
> * dos anos finais do ensino fundamental; 
> * do ensino médio; 
> * da educação infantil, formação pedagógica e gestão educacional (Pedagogia); 
> * dos anos iniciais do ensino fundamental, formação pedagógica e gestão 
educacional (Pedagogia). 
> 
> O que caracteriza um curso superior como licenciatura é a existência de uma 
estrutura curricular que articula, num todo orgânico, o domínio do conhecimento de 
uma determinada área com os conhecimentos que constituem a área de formação 
pedagógica da docência: didáticas e metodologias. 
> 
> O que caracteriza um curso como bacharelado é a existência de uma 
estrutura curricular que confira ao graduado o domínio do conhecimento 
de um recorte específico de uma área do conhecimento ou de uma área 
técnico-profissional sem contemplar os conhecimentos específicos que 
habilitam o futuro profissional a exercer o magistério. 
> 
> Assim, todos os cursos que não possuem uma estrutura curricular que 
integre conhecimentos de uma dada área com conhecimentos que compõem a 
especificidade da dimensão pedagógica da docência, caracterizam-se como 
cursos de bacharelado. 
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